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que obseruados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei l'lo.

14.133121 ,0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mínimo, 3 (três)

mem br0s, quE resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 memhro que expressar
posiçáo individual divergente f undam entada e registrada em ala

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

Aft. 40 - Quando ds processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mesm0 será conduzido pelo Agente

de Contrataçá0.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçâo, Eu, conforme 0 caso, à

Comissão de Contrataçáo, incumbe a conduçáo da fase externa

do process0 licitatúrio, incluindo 0 recebimento e 0 julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçües mais vantaj0sas com 0

primeiro colocad0, 0 exame de dEÊumentos, cahendo-lhes ainda:

I - conduzir a ses sáo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÓes e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e a0s anexos, alÉm de poder requisitar
subsÍdios formais aos respCInsáveis pela elahoração desses

docum entos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecid0s n0 edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

CASO,

V - verificar e julgar as condiçÔes de hahilitaçáo,

Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisâo;
Vlll - indicar o vencedor d0 certame;
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lX - adj udic ar o ohjeto, quando náo houvEr recurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl- encam inhar 0 pr0cess0 devidam ente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0por a sua hom ologaç á0.

1o A Comissáo de Contrataçâo conduzira o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uber, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade,

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2CI21 , a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos termos do arl.72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo órgão

de assEssoramento jurÍdico e pelo órgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará Em vigor na data de sua publicaçá0.

GabineE do Prcfeito do Município de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2825.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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AB E RTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contrataçáo de seguro para o veículo RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA
VITRE 2.3 l6Y DCI, Placa: TI{E8E56, alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto
Alegre.

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO:
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o Sr.u

Fundo

de SO

Secretaria
MASTER
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no I 4212025 .

Objeto: Contratação de seguro para o veículo RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA
VITRE 2.3 l6Y DCI, Placa: THE8E56, alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela
do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor da previsão dos

eto deste processorecursos orçamentarios
administrativo.

Atenciosamente,

de 2025.Alto

Sec.

AEV

"1

I
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Capela do Alto Alegre - BA, 05 de novembro de 2025.

Exmo. Sro.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentaria

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários

ia de previsão de
da Contratação

de seguro para o veícul 2.3 I6Y DCI,
Placa: THE8E56, Alto Alegre, cujo
pagamento poderá ser

Atenciosam

DECLARO, fins de adequação entária e
financeira com a Capela do
Alto Alegre- B na Lei
t4.t331202t.

Capela do Alto ,05 de novembro de2025.

C S. LIMA
le Interno

guinte Dotação
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À
Fundo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimento

Processo Administrativo n' 14212025
Dispensa de Licitação no 07712025

1.. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enq
Lei 14.133121, justifi
razáo do valor, runa
licitatório.

Z,Da Razão da Escolh

Em análise aos

contratação é

potencial
no proces
foi
solicitação
Diante disso,
objetivando

art.75, inc. II, da
de Licitação em
ão de processo

s
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b
a

,o,.Log
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a

art. 75,II
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a
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valor. Vossa cel ta
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' I 4212025

Referente: Contratação de seguro para o veículo RENAULT - MASTER FURGAO
EXTRA VITRE 2.3 l6V DCI, Placa: THE8E56, alocado no Fundo Municipal de Saúde de

Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312 mals samente no seu art. 72, inciso III,
através de

transcorra
solicito que seja prev
dispensa de Licitagão que

dentro dos tramites I

A Base legal paru esse

se no Art.75, inciso II,
do valor, encontra-

Este processo Administr
(l ) Solici de a

(2)

(3)

os com

o dos os
req

(\ Razãto da
(5) ati
(6) A u

Demais disso,
possível selec

s autos, é
a E GUROS

GERAIS, o o, da necessidade
que o caso requer, debelar, para que
seja promovida a contr'a lo Art 75, inciso II
da lei 14.133121.

Caso opine
autoridade superlor de sp a

que a

da
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de novembro de 2025.
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CONTRAT.O N"Y\T/20

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. fÉnCfa
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
xxxxxx, cEP:

a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação n'
pela Lei Federal no

s, e pelas cláusulas e

Constitui a

das na
Dispensa tivo de no

XX)V20XX, guê Único deste
instrumento

O presente

O presente 0xx, de

Licitação no AI)4, que

independente de

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato, e obedecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global de R$
xx.xxx.xx(w),denominadovalorcontrafual,oqualseráquitadomediantexx(xxx)
xxxx mensais, cada um no valor de R$ xx.xxx.xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

cond

te de

conforme
sente

nos

ede

contrato

TERCEIRA ; DO INSTRIUMENTO
I

f, DE
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu praza de validade (Lei Federal no

12.440/201 1 e 14.333/2t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso da poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA pelo IBGE na data
base do termo de data de assinatura do
conhato e do pedido plei

§ 1o. Deverá a CO A e elaborar Termo de

contrato, em períodoReajuste Contratual defin
máximo de 30 dias con

Sobre o v trato, o
CONTRAT entuais

estabelec e Decreto
Municipal no 084 de receita nos

termos da Lei Com

§1".4 de Renda
retençãosobre o v

conforme a

§ 2o. Caso a em

conjunto com do Decreto
Municipal no 0 de comprovação da

Isenção pretendida."

Os Seviços cesso Adm.
No X)í20XX e este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo paru prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

SE ASSIste

a partir do rece

de 11

idos
de

ulho
101

do Im

,,i,É

na N

seja isgnta

ia de
tida

i'

contidas
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SEXTÀ

24 de
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entâria Anual:

Para este contrato não foram

I - Constitui obrigaçáo
a) Prestar as pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagÍrm

II - Constitui obrigação
a) Responder em despesas decorrentes da

execução buição de

terceiros,
soclals

b) Re a

ou
c) Com S além de

prestar os esc quej
d) Emitir legis
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato p ser

I - Unilateralmente, t critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGAOruNIDADB PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

pelo recebimento e

CONTRATAD
aos seus em , PoÍ

de

dáno§

CLAUSULA
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas ate limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pl notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hipóte

aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a esta ressarcida dos
prejuízos regularmente ido pela execução do
Contrato ate a são

§ 2o. Os
CONTRAT

e sea
o

Caso o CONTRA edido, de cumprir,
fiscalização,total ou parc

ainda que ver

§ lo. Na urarem os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento da im S.

§ 2o. o coNTRA S1 atraso decorrente de

força maior.

A inexecução, uJ eitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1". 4 multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

CO
cua

e

provados, tendo
sem que haja

serão formalm

or, o
o ficando

moti
e

to

das

de fct a

9;§crt

::

:.,.D..*
í1r, i

DÂS

ou

§2". A administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;


